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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO. 

 

PROJETO DE LEI Nº ______/2026. 

 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO BIÓLOGO NO MUNICÍPIO 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES. 

 

O Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim – ES, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, APROVOU, e ele SANCIONA 

e PROMULGA a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim – ES, o Dia Municipal do Biólogo, a ser celebrado anualmente no dia 3 de 

setembro. 
 

Art. 2º A Dia Municipal tem por finalidade: 
 

I – Valorizar os profissionais da Biologia e sua contribuição científica e ambiental; 
 

II – Incentivar ações educativas sobre preservação ambiental, biodiversidade e 

sustentabilidade; 
 

III – Promover debates, palestras e atividades em escolas e instituições públicas; 
 

IV – Reconhecer a importância do biólogo na saúde pública, meio ambiente, pesquisa e 

educação. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de 

Cachoeiro de Itapemirim, o Dia Municipal do Biólogo, a ser celebrado anualmente em 3 

de setembro, data em que se comemora nacionalmente o Dia do Biólogo. 

 

A proposição visa reconhecer e valorizar os profissionais da Biologia, cuja atuação é 

fundamental nas áreas de meio ambiente, saúde pública, pesquisa científica, educação 

ambiental, vigilância sanitária, biodiversidade e sustentabilidade. 
 

Os biólogos exercem papel estratégico na formulação e execução de políticas públicas 

voltadas à preservação ambiental, ao controle de doenças, à gestão de recursos naturais 

e à promoção da qualidade de vida da população. No contexto municipal, esses 

profissionais contribuem diretamente para o desenvolvimento sustentável e para a 

conscientização da sociedade acerca da importância da conservação dos ecossistemas. 
 

A instituição da data no Calendário Oficial do Município permitirá a realização de ações 

educativas, palestras, debates e atividades de conscientização, fortalecendo o 

reconhecimento social da categoria e estimulando o interesse das novas gerações pela 

ciência e pela preservação ambiental. 
 

Do ponto de vista jurídico, a matéria insere-se na competência legislativa do Município 

para tratar de assuntos de interesse local e para instituir datas comemorativas no 

calendário oficial, não implicando aumento de despesa obrigatória nem criação de 

estrutura administrativa. 
 

Diante da relevância social e institucional da proposta, contamos com o apoio dos nobres 

pares para a aprovação da presente iniciativa. 
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